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RESOLUÇÃO NORMATIVA CRA/RJ Nº 150, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009.

Aprova o Orçamento do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro para o Exercício de 2010.
  
O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO RIO DE JANEIRO - CRA/RJ, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 4.769, de 09 de setembro de 1965, regulamentada pelo Decreto no 61.934, de 22 de dezembro de 1967, e com base no disposto no artigo 47, incisos XXIV e XXV do Regimento do Conselho Regional de Administração do Rio de Janeiro, aprovado pela Resolução Normativa CFA N.º 369, de 30 de junho de 2009,
 
CONSIDERANDO que o orçamento é o instrumento que permite a evidenciação financeira dos programas e projetos constantes do plano de trabalho anual do Conselho, onde são estimadas as receitas e fixadas as despesas para um exercício financeiro, constituindo-se em peça de fundamental importância para a gestão, uma vez que possibilita o acompanhamento da política econômico-financeira, o controle de gastos e investimentos e a análise da execução dos projetos constantes do plano de trabalho, e a

DECISÃO do Plenário em sua 3099ª reunião, realizada em 24 de novembro de 2009,
 
RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o ORÇAMENTO DO CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO para o exercício de 2010.

Art. 2° - Esta Resolução Normativa entra vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições contrárias.
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 2009.
Adm. Wallace de Souza Vieira
Presidente
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